
             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

      E  DO  ADOLESCENTE  DE  FRANCA  -  SP 

     CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86 

 

 

0Av. Champagnat, nº 1808 – Centro – Sala 17 – CEP 14.400-320 - Tel.( 16) .3721-4918 

e-mail: cmdcaf@franca.sp.gov.br 
 

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 1 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP - 2 

CMDCAF - . Aos vinte e dois dias do mês de março de 2017, com início às 3 

8h15 no Colégio Champagnat, sala 35 reuniram se conselheiros e 4 

convidados para deliberar, apresentar e esclarecer sobre: 1° item da 5 

pauta: aprovação de atas anteriores. 2º Item da pauta: Informes – Oficio 6 

70/2017 Secretaria da Educação indicando Angelica Rodrigues da Silva 7 

Barbosa para substituir Rutineia Cristina Martins Silva.  Emenda 8 

Parlamentar Municipal  Instituto Arte e Vida, Reunião do Fórum de 9 

Erradicação do Trabalho Infantil no Ministério do Trabalho e Emprego – 10 

MTE.. O Presidente do conselho deu inicio a reunião agradecendo a 11 

presença de todos. Leitura de atas anteriores dos dias 01/02, 15/02 e 08/03 12 

para aprovação do colegiado com devidas correções. Após a leitura das 13 

atas foi realizada a apresentação de uma OSCIP – pela médica 14 

Neurologista Dra Claudia. A médica relata que criou um projeto voltado 15 

para atender crianças. Trata-se de uma OSCIP- Organização e Sociedade 16 

Civil de Interesse Público de nome CISU – Instituto de Desenvolvimento da 17 

Cidadania Sustável que atenderá sessenta (60) crianças na faixa etária de 18 

08 a 10 anos com deficit de atenção. Informa que o projeto está no primeiro 19 

ano e está dividido em várias etapas. Tem uma equipe com cinco 20 

pedagogos, psicólogo, um fonoaudiólogo, um assistente social, um técnico 21 

de enfermagem e Dra Claudia que é médica neurologista. Estão em busca 22 

de escola para realizar o projeto, com cerca de 60 crianças de 8 a 13 anos.  23 

A primeira etapa do projeto se dará em  apresentar para a escola escolhida 24 

e pedir para as professoras encaminharem as crianças que elas acham 25 

que têm dificuldade de aprendizado, a princípio na faixa etária de 8 a 10 26 

anos, pois esse será o projeto-piloto a um projeto maior que será realizado 27 

posteriormente. As crianças que tiverem alguma dificuldade de 28 

aprendizagem detectada, serão tratadas durante 9 meses e após esse 29 

tempo será feita a leitura dos benefícios para as crianças e caso o 30 

resultado seja positivo será feito um centro de referência em Franca para 31 

tratar de dificuldade de aprendizagem. Buscam a orientação do Conselho 32 

para buscar captação de recursos. Em seguida o Presidente do Conselho 33 

passou para o 2º item da pauta – Informe.  Fez a leitura do ofício nº 34 

70/2017 da Secretaria da Educação indicando Angelina Rodrigues da Silva 35 
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Barbosa para substituir a Conselheira Rutinéia Cristina Martins Silva. 36 

Apresentou a Emenda do Legislativo, relativa ao Orçamento Impositivo, 37 

previsto na Lei Orgânica do Município de Franca, art.146-A. Trata-se da 38 

emenda nº 253, indicação do Vereador Adermis Marini, no valor de 39 

$15.000,00 para o Instituto Arte e Vida. O Objeto da Emenda é: Aulas de 40 

Teatro Destinadas ao publico composto por jovens com idade entre 14 e 18 41 

anos, preferencialmente em situação de vulnerabilidade social. Serão 42 

atendidos jovens da região sul, mais precisamente na região do Aeroporto 43 

3  e  Santa Barbara. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 44 

Adolescente delibera parecer favorável a Emenda do Legislativo. A 45 

proponente encontra-se devidamente inscrita junto ao Conselho 46 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Foi apresentado 47 

também a Emenda do Legislativo, relativa ao Orçamento Impositivo, 48 

previsto na Lei Orgânica do Município de Franca. Trata-se da Emenda nº 49 

25/2016, indicação do Vereador Pastor Otávio Pinheiro, no valor de 50 

$40.000,00 ( quarenta mil reais), e a Emenda nº 204 no valor de $ 3.900,00 51 

( tres mil e novecentos reais) do Vereador Claudinei da Rocha, totalizando 52 

R$ 65.900,00 ( sessenta e cinco mil e novecentos reais) para Obras 53 

Sociais da Igreja Pentecostal o Brasil para Cristo (Osiep). O Objeto da 54 

Emenda é: Custeio da Orquestra Osiep, atendendo crianças e 55 

adolescentes de 09 a 17 anos, encaminhados pela rede municipal de 56 

atendimento a criança e adolescente do município de Franca. A 57 

conselheira Eliete e o Conselheiro Flávio leram o projeto da referida 58 

Instituição e questionaram um valor mensal destinado aos serviços de 59 

contador que deveria ser destinado as ações do Projeto. O Conselho 60 

deliberou pela aprovação do Emenda do Legislativo. A conselheira 61 

Vanessa informa sobre a Reunião do Fórum de Erradicação do Trabalho 62 

Infantil no Ministério do Trabalho e Emprego, ficando agendada uma nova 63 

reunião no dia 31/03/2017 as 14 horas no Ministério do Trabalho e 64 

Emprego – MTE, para definição de fluxos e apresentação de dados de 65 

2016 referentes ao trabalho infantil. O Presidente do Conselho delibera 66 

sobre a aprovação do Logo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 67 

e Adolescente na revista que a Secretaria de Ação Social irá fazer sobre 68 

moradores de Rua. Próximo item da pauta deliberação sobre comissões de 69 

trabalho 2017. Definiu-se a Comissão de Análise de Projetos, sendo: 70 
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Conselheira Eliete Neves, Conselheiro Marcio Augusto Bugni, Conselheiro 71 

Fernando de Oliveira Campos, Conselheiro José Eli, Conselheira Adriana 72 

Silva Bazon Conselheiro. Comissão de Cadastro: Vilmar Martins 73 

Medeiros e José Eli. Deliberação; Instituto Pro Criança As conselheiras 74 

Vanessa e Ligia realizaram visita no Instituto Pro Criança no dia 75 

15/03/2017 para entender melhor o trabalho que o instituto desenvolve. O  76 

CMDCA irá agendar uma reunião com a Diretoria do Pró-criança para 77 

outros esclarecimentos e irá conversar com Mario sobre o trabalho de 78 

auditoria que realiza nas Empresas que possuem o Selo “Empresa Amiga 79 

da Criança”. O Conselheiro Tutelar André informou sobre o Fórum de 80 

Combate a Exploração Sexual que acontecerá na OAB nos dias 17,18 e  81 

19 de maio de 2017. Em relação ao ofício nº 301/2017 será tratado em 82 

outro momento. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a 83 

reunião nesta data. 84 

Eu Ligia Gonçalves Dias Pedroso, redigi esta ata que segue assinada por 85 

todos os presentes.  86 


